






































































































NOS ermos dos Estatutos vem o Conselho Fiscal da A.S.P-Associação Social 

de Pereira, emitir o seu parecer relativo Às contas do exercício de 2022 

Ambito 

Parecer do Conselho Fiscal 

Acompanhamos a atividade desta Associacão,vigiando a observância da lei e 

dos estatutos. Inteiramo-nos dos actos de gestão praticados pela Direcçao, que 

nos forneceu sempre os esclarecimentos solicitadoS. 

Verificamos a regularidade dos livros reaistos contabilísticos e respetiva 

documentação de suporte, com a analise das reconciliações bancarias 

efectuadas pelo Organismo, para efeito de.prestacão de contas, dos saldos de 

fornecedores e sector Publico Administrativo. 

Analisamos as contas do exercício de 2022, gue compreendem os mapas de 
Demonstraçao de resultados, Balanço , anexo e relatorio de gestao. 

Parecer 
Pela analise desenvolvida, é nossa convicção que as demonstrações 

Financeiras acima referidas, satisfazem os requisitos legais e estatutários 

aplicáveis e poderão ser aprovados pela Assembleia- Geral da Associacão. 

Pereira, 21 de Março de 2023 

O Conselho Fiscal 
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Declaração de responsabilidade  

 
 

No âmbito do processo de Prestação de Contas da Gerência do período de 01 de janeiro de 

2022 a 31 de dezembro de 2022, declaramos, sob compromisso de honra, enquanto titulares 

responsáveis pela elaboração, aprovação e remessa das contas da ASP- Associação Social 

de Pereira ao órgão competente para a verificação da sua legalidade que: 

 

1. De acordo com o estabelecido pelo n.º 2, do Artigo 14º-A, do Decreto-Lei n.º 172-

A/2014, 14 novembro, as contas relativas ao exercício de 2022 foram publicitadas 

no sítio institucional eletrónico desta Instituição, https://asp-pereira.pt/    em data. 

 

2. De acordo com o estabelecido pelo Artigo 23º do Decreto-Lei n.º 172-A/2014, 14 

novembro sempre que sejam realizadas obras de montante superior a 25.000,00€ a 

entidade está obrigada adotar o Código dos Contratos Públicos, pelo que no 

exercício de 2020 a entidade (selecionar a opção aplicável): 

 

  Realizou obras superiores a 25.000 € e aplicou o Código dos Contratos 

Públicos.  

  Realizou obras superiores a 25.000 €, mas não aplicou o Código dos 

Contratos Públicos. 

X  Não realizou obras superiores a 25.000 €, pelo que não se aplica o Art.º 23º 

 A entidade não recebeu apoios financeiros públicos, pelo que não se aplica o 

Art.º 23º 
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